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Lei Municipal nº 2.754/2026, de 31 de março de 2026.
“Reconhece e assegura à pessoa diagnosticada com fibromialgia os mesmos direitos da pessoa com deficiência no âmbito do Município de Anta Gorda em consonância com a Lei nº 13.146/2015”

NADIR VALDAMERI, Prefeito Municipal em exercício de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reconhecido, no âmbito do Município de Anta Gorda, que as pessoas diagnosticadas com fibromialgia são consideradas pessoas com deficiência, para todos os efeitos legais, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).
Art. 2º Assegura-se às pessoas com fibromialgia os mesmos direitos garantidos às pessoas com deficiências (PcD) no âmbito do Município de Anta Gorda.
Art. 3º Consideram-se pessoas com fibromialgia aquelas com avaliação e diagnóstico feito por um profissional médico, que se enquadrem nos requisitos estipulados pela Sociedade Brasileira de Reumatologia ou órgão que venha a substituí-la.
Parágrafo Único A avaliação da deficiência caso necessária, poderá ser biopsicossocial, na forma disposta no art. 2.º, § 1.º, da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015.
Art. 4º A identificação das pessoas de que trata esta lei se dará por meio de cartão, adesivo ou documento de identificação (carteirinha) das pessoas portadoras de fibromialgia como pessoa com deficiência, expedidos pelo Executivo Municipal, mediante comprovação médica.
§ 1º A carteirinha para portadores de fibromialgia, também conhecida como Carteira de Identificação de Pessoas com Fibromialgia (CIPF), torna-se um documento que visa garantir todos direitos aos indivíduos diagnosticados com a condição. 
§ 2º A carteirinha deve ser emitida pelo órgão municipal responsável pela saúde do município - Secretaria de Saúde, cujo objetivo é facilitar o acesso a serviços públicos e privados, como saúde, educação, justiça e assistência social, além de garantir atendimento prioritário em estabelecimentos privados e no setor público.
§ 3º A Carteira de Identificação de Pessoas com Fibromialgia (CIPF) deverá ser renovada anualmente, mediante apresentação de atestado ou laudo médico atualizado que comprove a permanência da condição.
§ 4º Pessoas com diagnóstico de fibromialgia poderão requerer o cartão de deficiente para estacionar nas vagas regulamentadas, mediante comprovação médica ou biopsicossocial.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e poderá ser regulamentada através de Decreto para garantir sua fiel execução.
Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda/RS, aos 31 dias do mês de março de 2026.

NADIR VALDAMERI
Prefeito Municipal em exercício
Registre-se e publique-se

Laiane Moretto
Secretária Municipal de Administração
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